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O novo regime dos estágios 

profissionais extracurriculares 

obriga à remuneração dos estágios 

e à realização de descontos para a 

Segurança Social. 
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Novo regime dos estágios profissionais extracurriculares 

O novo regime dos estágios profissionais extracurriculares, publicado pelo 

Decreto-Lei n.º 66/2011, de 1 de Junho, vem unificar o regime aplicável a 

estes estágios e estabelecer as novas regras a que deve obedecer a 

realização de estágios profissionais. 

Para este efeito, entende-se por estágio profissional “a formação prática 

em contexto de trabalho que se destina a complementar e a aperfeiçoar as 

competências do estagiário, visando a sua inserção ou reconversão para a 

vida activa de forma mais célere e fácil ou a obtenção de uma formação 

técnico-profissional e deontológica legalmente obrigatória para aceder ao 

exercício de determinada profissão”. Saliente-se, contudo, que este regime 

não se aplica a todos os estágios profissionais extracurriculares, estando 

expressamente excluídos, entre outros, os estágios curriculares, os 

estágios profissionais extracurriculares que sejam objecto de 

comparticipação pública e os estágios que correspondam a trabalho 

independente. 

Este regime é inovador na medida em que não permite os estágios não 

remunerados, salvo se a sua duração não for superior a três meses.  

No âmbito deste diploma, passa a ser obrigatório celebrar um contrato de 

estágio, por escrito, entre o estagiário e a entidade promotora, devendo ser 

designado um orientador de estágio. Do contrato de estágio devem ainda 

constar as seguintes informações: (i) identificação, assinaturas e moradas 

do estagiário e da entidade promotora, (ii) nível de qualificação do 

estagiário, (iii) data de início e de fim do estágio, (iv) área do estágio e 

funções e tarefas atribuídas ao estagiário, (v) local e horário de trabalho do 

estágio, (vi) valor do subsídio do estágio e do subsídio de refeição, (vii) 

data da celebração e da cessação do contrato de estágio e (viii) cópia da 

apólice do seguro de acidentes pessoais. 

O contrato de estágio não pode ter uma duração superior a 12 meses, 

excepto se se tratar de um estágio obrigatório para o exercício de uma 

profissão, caso em que pode durar até 18 meses. É possível celebrar um 

contrato de estágio de muito curta duração, isto é, até três meses de 

duração, quando seja devidamente fundamentado pela entidade 

promotora. 

É aplicável ao estagiário o regime do período normal de trabalho, de 

descansos diário e semanal, de feriados, de faltas e de segurança e saúde 

no trabalho, aplicável à generalidade dos trabalhadores ao serviço da 

entidade promotora. 

No que respeita às contribuições para a Segurança Social, o novo regime 

estabelece apenas que ao contrato de estágio aplicam-se as disposições 

relativas às contribuições para a segurança social em vigor. 

O diploma entrou em vigor no dia 6 de Junho de 2011, aplicando-se 

a todos os estágios que se iniciem após esta data. No caso dos estágios 

obrigatórios para o exercício de uma profissão, aplica-se apenas a partir do 

dia 3 de Setembro de 2011. 
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